
ANEXO V
DECLARAÇÃO

Daniel Maltez Portella - ME, inscrita no CNPJ sob o n 11.738.006/0001-87 com sede na Rua Igaratá, 631 /C1 Marechal Hermes, Rio de Janeiro - RJ, CEP: 21.555-250 por intermédio de seu representante legal, oSr.Daniel Maltez Portella infra-assinado, portador da Carteira de Identidade n 13.125.852-7, Detran RJ e doCPF/MF n 115.937.397-37, DECLARA, para os devidos fins, que tem pleno conhecimento das regrascontidas no edital de licitação e que possui as condições de habilitação previstas no edital, bem como:
1. INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO
Que não se enquadra em nenhuma das vedações contidas no art. 14 da Lei Federal n.º 14.133/2021, emespecial:1.1 Não mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil comdirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ouatue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linhareta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau.1.2. Nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, não foi condenado(a) judicialmente, com trânsitoem julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às deescravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista.
2. NÃO UTILIZAÇÃO DE MÃO DE OBRADE MENORES
Que não utiliza a mão de obra direta ou indireta de menores de 18 (dezoito) anos para a realização detrabalhos noturnos, perigosos ou insalubres, bem como não utiliza, para qualquer trabalho, mão de obradireta ou indireta de menores de 16 (dezesseis) anos, exceto na condição de aprendiz a partir de 14(quatorze) anos, conforme determina o art. 7º, inc. XXXIII da Constituição Federal.
3. DECLARAÇÃODEATENDIMENTOÀ POLÍTICAAMBIENTAL DE LICITAÇÃO SUSTENTÁVEL
Que atesta o atendimento à política pública ambiental de licitação sustentável, em especial que seresponsabiliza integralmente com a logística reversa dos produtos, embalagens e serviços pós-consumo nolimite da proporção que fornecerem ao poder público, assumindo a responsabilidade pela destinação final,ambientalmente adequada.
4. DECLARAÇÃODE RESERVADE CARGOS
Que para fins do disposto no inciso IV do art. 63 da Lei Federal n.º 14.133/2021, cumpre as exigências dereserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei eem outras normas específicas.
Rio de Janeiro, 21 de Maio de 2024.

Daniel Maltez Portella



ESTADO DA PARAÍBAPREFEITURAMUNICIPAL DE SÃO BENTOSETORDECONTRATAÇÃO
Anexo V - DISPENSA ELETRÔNICA Nº 90011/2024
MODELOS DE DECLARAÇÕES - cumprimento de requisitos normativos
REFERENTE: DISPENSA ELETRÔNICA Nº 90011/2024PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENTO - PB.
Daniel Maltez Portella - ME,CNPJ sob o n 11.738.006/0001-87
1.0 - DECLARAÇÃO de ciência dos termos do Edital.O proponente acima qualificado, declara sob as penas da Lei, que está ciente e concorda com as condições contidas noEdital e seus anexos.
2.0 - DECLARAÇÃO de inexistir fato impeditivo.O proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que inexiste até a presente data fato impeditivo no que dizrespeito à habilitação/participação na presente licitação, estando ciente da obrigatoriedade de informar ocorrênciasposteriores.
3.0 - DECLARAÇÃO de não possuir no quadro societário servidor da ativa do órgão.O proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que não possui em seu quadro societário e de funcionários,qualquer servidor efetivo ou comissionado ou empregado da Prefeitura Municipal de São Bento, como também emnenhum outro órgão ou entidade a ela vinculada, exercendo funções técnicas, gerenciais, comerciais, administrativas ousocietárias.
4.0 - DECLARAÇÃO de não utilizar trabalho degradante ou forçado.O proponente acima qualificado, declara sob as penas da Lei, que não possui em sua cadeia produtiva, nos termos doArt. 1º, Incisos III e IV, e do Art. 5º, Inciso III, da Constituição Federal, empregados executando trabalho degradante ouforçado.
5.0 - DECLARAÇÃO de cumprimento da reserva de cargo para deficiente e de acessibilidade.O proponente acima qualificado, declara sob as penas da Lei, que está ciente do cumprimento da reserva de cargoprevista na norma vigente, consoante Art. 93, da Lei Federal nº 8.213, de 24 de julho de 1991, para pessoa com deficiênciaou para reabilitado da Previdência Social e que, se aplicado ao número de funcionário da empresa, atende às regras deacessibilidade previstas.
6.0 - DECLARAÇÃO de observância do limite de contratação com a Administração Pública.O proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que, na condição de microempresa ou empresa de pequenoporte, no presente ano-calendário, ainda não celebrou contratos com a Administração Pública cujos valores somadosextrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como EPP, nos termos do Art. 4º, §§ 2º e 3º, daLei 14.133/21.

Rio de Janeiro,08 de Maio de 2024.

Daniel Maltez PortellaAdministradorRepresentante legal do proponente.


